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Solicitação de Adesão -deCasa Legislativa

Tipo[de Casa:
DAssembléia Legislativa O Câmara Municipal

,-0

~~

Dados do administrador local na Casa-Legislativa ,". . r::j~
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os
demais usuários vinc~lados à casa) Não dêve ser parlamentar.

. Qti:l. Parlamentares: treze (13)
Nome'da Casa: CÃMARA MUNICIPAL DE BREJO, ESTADO DO MARANHÃO
Endereço: Rua Gonçalves Dias, nO221."Centro''; de Brejo, Estado do Maranhão.
Cidade: Brejo
UF: MA
CEP: 65.520.000
Telefones: (098) 472-1121
FAX: , (098) 472 -1121
E-mail: .

. Homepage:•

Autenticação do Presidente

, .
Nome: Francisco Pestanã Gomes de Sousa Júnior
UnidadelDepartamento: Assessoria Jurídica
'Cargo: Assessor Jurídico
Telefones: (098) 472,0833

- , (098) 472 0893
FAX: (098) 472 1121
E-niail:

. ~,

.-' .
•

Nome Completo do Parlamentar JOSÉ DE FATIMA DAMASSENO COSTA:
Nome Parlamentar: ZEZÉ
Partido: PTB
Mandato Parlamentar:. Inicio: 01/01/2001
Fim: 31/12/2004
Aniversário: 22/01/1954
Sexo: Masculino
Telefones: (098) 472 1461
FAX:'
E-mail:
'Homepage:
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

, Brejo (MA), 12/ OS/2003.
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE BREJO NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MA-2104212004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE BREJO, com sede na Rua Gonçalves Dias, n' 221 - Centro, Brejo-MA, neste ato representada
por seu Presidente, Vereador JOSÉ DE FÁTIMA DAMAS SENO COSTA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~ ()
C"~ /
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

I1I-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressoral disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~D
REJO - /'
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

xr- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4,2 - A CASA LEGISLATIVA deverá desigrtar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4,2,1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação.

4.3 . São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este frm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla def~sa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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-CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização.
legal oú contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, /0 de o!:hJ de 2004 .

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Municipal de Brejo

.'inLer)"t! gis';-g~'~~..' ~1 i.2556y,cttr'r!PJJfl '900 .'B[.?s íliâ,{fF
" .. "''';'' o

.'~-

VictorGU~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Alltivírus.
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE BREJO - MA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Brejo:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de.
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Adm.

da{res c • Coelho A • Adm.
(98) 472-0105

(98) 472-1366
] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

'.
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

21 às 61 Feiras

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Intern~pi

José d~m~asseno Cos
. #mm:a MlHIie1pal-de Brejo

/~T

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa !nter!egis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia -DF - CEP 70165-900.

Sim DNão [!]

Sim [i]Não D

o
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CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO

CNPJ 07.367.121/0001-15
Rua Gonçalves Dias. 221

CEP 65.520.000 Brejo - MA

•

Oficio nO 008í2004.

Senhor Diretor,

. Br~io (MA), 30 de Març-o de 2004.

•

•
•

,. T.... . o .• "'!vro,,~ rc .• ovenno peiO preseme encammnar a ~~~ :;ennonli,
,.. .• o ., .•• Ar.. .•.........• "rn.rl""""" ~ ,....,....y-,T"'ILT''''''' "...." ..!~c-onromle sOlícnaao no Vl1ClO Lífcwar trOVOILW4-;:');:')crlívAti. UI;;

22í03í2004, o ronmdátio de InrolIl1ações, bem como o Convênio nO:MA-
21042í2004-n...rTERLEGIS, devidamente assinados.

Sem mais para o momento, reitero meus .protestos de
elevada estima, apreço e consideração.

Atenciosamente,

AGILivíO.
r...•.•_ ..•..,..........•,...,..,.--.v- ••.•..• ..,. .,...•.'" : " ~. '! -.-,..-: ..•.,..~..-....-.. ;.
.,:}.I\.... V 1'-' 1 VI\.. V'U llYIJ-\.I.'V-\.£'.,~ V Inl.I\.....'-\
•• ~. 'r"_ ..•..••..•-=-:,...,..,.- •••. -.--.;. .,-,.- .• - •••. ...--.-.-,- • .,.;. .-,'!.-........,...,.•........-;_......•..•..•.....--.._...•.....•....._........•....~'",,;. ..•....~.,.,.....,,--:--o .••..~ ..•. ......, •.•..•..•.• -.
lVlU. LJ.t.I\...ClVI\.. 'UJ-1 \...VV.l\..ULl~.l"\.y.f-\:V D.:l:rCL1.J-\.L uv r1.\...VV1..'\.1"\..lV.u-\. li"ll.c_1'....L.cVl~

AVENlUA N2 ANEXO "E" DO SENADO FEDERAL
r'tT""'T"l. •••••""'.1. ","" ••••""''''''.
L,..c.r;. I V 1U")-7VV
v- •..•...~.;._."f..•...•..•. ~.
OlV\.'::>lLU\ - l.Jr
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Com'miado, Vereador .los!!: Maria Alves de AraUjo, Preside111e da
Câm¥<I Munidpal de Al,'lJa 00«; do Maranhão-MA,
ESPECIE: Convênio nO: MA-21016l2003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InformAtica e ProcessamenfO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão E;o;ecutor do Programa
lnterlegis e a Cãmanl M\II1icipal de Anajaruba.MA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legidativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25. da
Lei nG 8.666. de 2110611993. bem como suas allerações: DATA DE
ASSINATURA: 09/0912003; V1GENC1A: A partir da da.ta de as--
sinarura, Çllm vigência equivalcnle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E;o;ecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Ribamar Oliveira, Presidente da Cãmara Mu-

~citlbl~:'i::!~ri'~~MA-2100JJ2002 _ lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro dl: Infocmãtica e f"rocesiamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão E;o;ecutor do Programa
Interlegis e a Cãmar3 Municipal de Bela Vista do Maranhão-MA;
OBJETO: Esl3belea:r e regular a participaçào da Casa Legi5huiva no
Programa tntr:rlegis; MODALIDADE; r.:os termos do disposto no
Art. 25, da Lei n~ 8.666. de 2If0611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31108/2002; V[GÊNC1A, A partir da data
de assinatura, COT1}vigência equi\'a1ente à duração do Programa In-

•

terlegis; SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E;o;.
mo. Sr. Mãrio Lúcio LaaTda de Medeiros - Diretor-E;o;ecutivo; Pelo
Conveniado. Vereador KJeiton ViaM Macedo. Presidente da Càmara
Municipal de Bela Vista do Maranhão-MA.
ESPÊCIE: Convênio nO:MA-21012l2003 _ INTERLEGlS, celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamenlo de Dóldos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão ExoculOr do Programa
lnler-legis e a Câmara. MLll\icipal de Coroatâ-MA; OBlE.TO: Esta-
belecer e regular a participação da' Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSlO 00 Art 25. da
Lei nO 8.666. de 21/0611993. bem corno suas alter.JÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 0410912003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. OJm ,igência equivalente à duração do Progmma Interlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pettõnio B.tIbosa Lima Carvalho • Diretor-E:r.ecutivo; Pelo Conve-
niado. V=oor Ale:<andre Cem Trov!o. Presidenle da Câmara Mu-
nicil¥l de Coroará-MA.
ESPECIE: Convênio nO: MA-2IOO5/2002 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informâtica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando corno órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Davinópolis-MA; OBJETO, Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nas tennos do disposto no Art 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas allelaçôe!;:; DATA DE
ASSINATURA: 25/0912002; V1GENC[A: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à dumção do Programa [nterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiras - Diretor-E;o;ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Luis Nildo Alencar de LiTrul. Presidente da Cii:mara
Municipal de D:1vin6poli$-MA.
ESPÊCIE: Convênio nO: MA-21006l2oo2 _ fNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de ESlreilo--MA; OBJETO: Esta-
belecer e rcgcl'll" a participaçllo da Casa Legislativa no Progmna
Inu:.-Iegis; MO~ALlDADE, Nos lermos do disposlO no Art 25. da
Lei n° 8.666, de 2If0611993. bem.como suas alteraç(ies; DATA DE
ASSmATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir'da data de as-
sinatun., s:om vigéncia equivalente à dl=ção do Programa lmerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E;o;mo. Sr.

•

áriO Lúcio Lacerda de Medeiros - Dimor-Exturtivo; Pelo Con-
'miado. Vereadora Maria da Conceição Mendes Andrade. Presidente
da Cftmara Municipal de Estreito-MA.
ESPECfE: Convmio rf: MA-2100712002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InforrnAtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como Órgio Executor do Programa
Interlegis e a Cimara Municipal de Formosa da Serra Negra-MA;
OBJETO: Estabelea:r e regular a participação da Casa Legislativa 00
Programa Interlegi5; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n" 8.666. de 2I!06JI993. bem çomo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, ço,,:\ .igência equivalente à duração do Prognuna In-
terlegi$; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E;o;.
mO. Sr. Mário Ll1cio Lacerda de Medeirol - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Miguel da Silva Milhomen, Presidente da Câ-
mara Municipal de Formosa da Sena Negn-MA.
ESPÊCIE: Convbtio nO: MA-2100Sl2002 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesSpmenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Càrnar.l Municipal de João Li$boa-MA; OBJETO: Es-
l3belecer e regular a patticipaç.lio da. ClL'la Legislativa no Programa
Interlegis; MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0ó11993. bem.como SllO.Salterações; DATA DE
ASSINATURA: 23108/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, pml vigência equivalente li duração do Pmgrnrna lnlerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.lmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Manoel Rodrigues da Silva, Presidente da Câmara
Munjcipal de JaAo Lisboa-MA.
ESPECIE: Convênio nO; MA-2100912002 .. INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de lnforrnitica e Processamc~to de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Montes Altos-MA; DBJETO'
Estabelecer e reguln a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegís; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art 25. da

Lei n° 8.666, de 21f06/1993, bem.como.ruas alter~; DATA DE
ASSINATIJRA: 31/(}7f2002; V[GENCIA: A partir da data de as.
sinatu"" çom vigência equivalente â duração do Programa Interlegis;
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exect.ltivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João de Souu Femu: Neto. Prezidente da Câmara
Munjcipal de Montes Altn<;-MA.
ESPECIE: Converuo rI': MA-2101SI2003 - INTERLEGlS, ~ebrado
entre o Centro de Inforrnitica e Pr<XeSSammto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aiuando como Órgw E;o;eculor do ?rograma
Interlegis e a Câmara Municipal de Nova 10rque..MA; OBJETO,
Estabelecer e regular a participa¥'io da Casa Legislativa no Programa
Interleg;!; MODALIDADE, Nos lermos do disPOSlO no Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 21!06J1993. bem_como sua.s alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2410912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, fOrn vigênôa eqmvalente à duração do Programa lnterlegi5;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PROOASEN • Exmo. Sr
Petrônio Barbosa Lima Carvalbo - DiretOr.Execu:ivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Jmé Humberto Coelho Gonçal\<es. Presidente da Câ.
mara, Municipal de Novo lorque-MA.
ESPEClE: Convénío rf: MA-2101012003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Paraibano-MA; OBJETO: Es-
l3belecer e regWar a participação da Casa l.egisLltiva no Ptograma
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n. 8.666, de 2t10611993, bem.comn sua.s alterações; DATA DE
ASSINATURA; 0410012003; VlGENClA: A partir da data de 115-
sinatura, fOm "igenôa equivalente â duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo Con-
"miado. Vereador Antônio Alberto Gomes Corrêa, Presidente da Câ-
mara. ~1unicipal de Paraibano-MA. ,
ESPECiE: Convénío nO: MA-2101112002 - lNTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informâtka e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando COmo Órgão Executor do Prowama
Inter1egis e a Cãmara Municipal de Rosãrio-MA; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa le$i5lariva no Prowama
lnter1egis; MODALIDADE: Nos lermos do dlsposlo no Art. 25. da
Lei rf 8.666. de 21!06/1993. bem como suas alleraç6es; DATA DE
ASS""ATIlRA; 2110712002; VTGENC1A; A partir da data de as-
sinanna, çom vigencia equivalenle à duração do Progtarna Interlcgis:
S[GNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio l~ de Medeiros - Diretor.E;o;ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Maria Pedras a Lopes Filbo, Presidente da
CâJn?ra Mtmicipal de Rasãrio-MA
ESPEOE: Convênio nO,MA-2102112oo3 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de Inform.ãtic.a e Processamento de Dadas do Senado
F"Clera1 _ PRODASEN, atuando como órgão E;o;eculOr do PI'Ogr3rtla
InlerJegis e a Cãmara Municipal de Milagres do Maranhão-MA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislsm.'a no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° &.666. de 21106/1993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3010912003; V1GENCIA: A p:lniT da dala
de assinaturn. COJl)vigéncia equivalente à duração do Progmma In.
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Ser.ado Feder:ll • PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Pettõnio Barbosa Lima Carvalho. DÍIe".()f.Exet:utivo; Pelo
Conveniado, Vereadora EsmenÍ3 Marinho Caldas. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Milagres do Maranltão-MA.
ESPEClE: Convénio nO: MA.210 17f2003 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Ce:tro de Informática e Processamento de Dados do Senado
!'"den:l'-PRODASEN. amando como Órgão Executor do Proi,'T31n3
lnler1egis e a Câmara M1micipal de Amapá. do Maranhão.MA; OB-
IETO: Estabelecei" e regullll" a particip":lç1o da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei ri' 8.666, de 21106/1993, bet;l como .ruas alterações;;
DATA DE ASSINATURA: 30f0912003; V[GENC1A, A panir da data
de """inarura. com vigência equivalente à duraçãn do Programa In-
terlegis; SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex.
m". Sr. Petrõnio Batbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Adernar Silva dos Santos, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Amapâ do Maranhão-MA
ESPECIE; Convênio n~: MA-2103112004 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process3ll1entO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. all!:'J,do como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a CâmaTa Muni~ipal de Aran-MA; 08JETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Imerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei n° 8.666.
de 21f0611993, bt:"' como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
19/0412004; VIGENCIk A partir da data de llSSÍnal\.lJ"a.'<Ortlvigência
equivalente à duração do Progr:nna lnlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASF.N - Exmo. Sr. Petrôoio 8aTbo$3 Lima
Carvalho - Diretor-E;o;ecuti"o; Pelo Conveniado. Vereador Raimundo
Fernandes Prazeres Filbo. Presidente da Cãm3r1!lMunicipal de Arm.
MA.
ESPECIE: Convenio rf: MA-21039(201)4 - fNTERLEGIS, ce1ebrudo
entre o CenlI'O de Informitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Inle.-legi, e a Câmara Municipal de Boa ViSla do Gurupi.MA; OB.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa l~islativa no
Programa Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no
Art 25. da Lei rf' 8.66[. de 21/0611993. bem como sua.s a1lerações:
DATA DE ASSINAl1JRA: 19/0412004; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura.. COTI),igência equivalente à duraçio do Programa [n-
terlegis; SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Perrônio 8arbosa Lima Carvalho - Diretor-E:t.ecutivo; Pelo
Conveniado. Vereador Raimundo NonalO Conceição da Silva, Pre-
sidente.da Cãmara,Municip':!! de Boa_V1Sta.do4Gurupi.MA
fupÉC~,~êonvenio ;0': j>'fA'={1.0~2J'2004'"o INJERLEGIS. celebrado

entre o Centro de Infonnmca e Processamento de Dados do Seru:do
Federal - PRODASEN, ~o~.Órgio--Exeortor do Programa
lnterlegís lfYCãfiiãii"Murncipal de'Bn::iO;.~A;>OBJETO, Estabelecer
e regular j-p3rricipação-'da"Casa'"l.:e:g,slativa 00 Progiama Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da Lei 0° S_ 666,
de 21/0611993. bem oomo suas alterações; DATA DE ASSINATIJRA:
12/0412004; VIGÉNClA, A partir da datl de ilSsinatura, çom vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNAT ARIOS; Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E:ono. Sr. PelrÕnio Barbosa Lima
Carvalho • Dimor-E;o;eauivo; Peio Conveniado. Vereador Jose de
F;itima Damasseno Costa. Presidente da Câmara Municipal de Brejo-
MA
ESPÉCIE, Convênio n": MA.21043nOO4 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fl'd='! - PRODASEN, atuando como Órg30 hecutor do Programa
Inl;'-1~ril .e.,'l Câmara Muoicipal de Burilicupu.MA; OBJETO, Es-
tal:,=,,= e regular a participação da Casa legislari"a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1210412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom viCéncia equivalente i duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Damibio Badu de Assis, Presidente da Câmara !\.lu-
nicip;d de Buriticupu-MA
ESPECIE: Convénio nO: MA-2105112004 -INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de lTÚorm;itica e Processamenro de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amando como Órgão E;o;eal1or do Programa
lnterlegis e a Cãmara MlDm:irat de Esperantinó}Xllis-MA; OBJETO,
Estabelea:r e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art 25. da
Lei nO8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA, 19104.'2004: VIGENCIA: A partir da data de as.
sina~ çom vigéocia equivalente i duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - DiretOT-E;o;ecutivo; Pelo Conve-
niado. Ven:adora Ana Zélia Carneiro Lima. Presidenle da Câmara
Munjcipal de Esperantin6polis-MA
ESPECIE, Convénio nO: MA-2105512004 - P.>ITERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformârica e Processlllllemo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, allIando como Órgão E:<cculOr do Programa
lnterlegís e a Câmara MuniCIpal de Godofredo Viana-MA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 12l{14/2004; VIGEN'C1A: A partir da data de as-
sinatura, \'Onl vigência equivalente à durnç!o do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJuno. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-E;o;ecutivo; Pd:- Conve-
niado. Vereadora lolandira Soares Campelo, Presidente M 'Cimara
Municipal de Godofreó:l Campelo-MA
ESPÉCIE: Convénio n": MA-21056i2004 - INTERLEGlS. ce1ebr-ado
entre o Centro de lnformârica e Processamenlo de Dados do Seoado
Fedr:ral • PRODASEN. amando corno Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Mmricipal de Governador Arclter-MA; OB-
JETO: Estabelecer e regul3T a participação da Casa Legislativa nO
Programa lnterlegtS; MODALIDADE: Nos termos do dispos-lo no
Art. 25, da Lei ri' 8.666, de 2110611993. ~ como suas alterações;
'C-ATADE ASSINATIJRA: 19/04/2004; VIGENClA: A partir da data
..k assinatura., collJ vigéncia equivalente â duração do Programa In_
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN _ Ex-
mO. Sr. Pctronio Barbosa LiTro CaT\-:l.1!'.o- Diretor-E;o;ecuti,'o; Pelo
Com'eniado, Vereador José Mamé:iio Lourenço Silva. Presidente da
Cãmara Municipal de Governador An:her-~tA
ESPÉCIE: Convénío n~: MA-lI0S7f2004 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão E:<ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Gcn.'emador Eugénio Barros-MA;
OBJETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermas do disposto 00
An. 25. da Lei n~ 8.666. de 21106J1993, betp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1210412004; VIGENClA: A partir da data
de as~inatura., c0rt;l 'i£éncia equivalente â duraçào do Programa lo.
terlq;ts; SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - DiretOl-E;o;ecutivo; Pelo
Conveniado. Vereadoc FrnncisOJ Carneiro Ribeiro, Presidcnle da Câ-
mara Municipal de Governador Eugénio Barros-MA
ESPÉCIE: Convênio nO: MA-21028/2004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informârica e Processamenlo de Ditdos do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execrllor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de AlIO Pa:ma>õa-MA; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
[nterlegís; MODALIDADE: Nos lermOs do disposlo no •••.rt. 25. da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem como Sll3S alteraçiies; DATA DE
ASSINAl1JRA: 2610412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom "iCência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIG:-lAT ARlOS: Pelo Setlado Fedeml • PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrõnio Barbosa lima Carvalho - DiretOl-Exoculivo; Pdo Conve-
niado, Vereador Evandro Pereira do Nascimento, Presidente da Câ-
mara, Municipal de Alto PamaJba-MA
ESPEC1E: Convénio n~: MA-2102912004 - fNTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Infonnáticà e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, an;!!JY.I.,corno Órgão heculOr do Programa
Interlegis e a Càrnara Municipal de Amaranle do Marnnhão.MA;
OBJETO: Est3belecer e regul3T a partiópaçjio da Casa Leglslw'a no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21/06/J993, bem cnrno suas alterações;
DATA DE ASSINATIJRA: 26/0412004; VIGÊNCIA, A partir da data
de assinatura, com vigência equivaleme â duração do Programa In.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.~'(' '?'J'~~.;._ ..•-,~ -
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Brejo
Rua Gonçalves Dias, na 221 - Centro
Brejo - MA
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